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L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18.492/2015

(Processo Administrativo)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal 

de Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando sem número 

da Secretaria Municipal de Saúde, onde é relatando que a servidora 
ANDRESSA SANTOS RIBEIRO, matrícula 4480, tem deixado de 
comparecer ao serviço sem causa justificada, e que vem prestando 

serviço, como enfermeira no Pronto Socorro Municipal de Lorena, 

conforme escala em anexos, no mesmo horário que deveria estar 
presente na Secretaria Municipal de Saúde, podendo, ensejar a 

incompatibilidade.

CONSIDERANDO, finalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, 
revelam a prática de conduta vedada prevista no (,<art 200 -  São 

proibidas ao funcionário (a) toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função piiblicay ferir a 
disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência do serviço ou causar 
dano à Administração Pública, especialmente: ’’ e seus incisos ^IX -  
deixar de comparecer ao serviço sem causa justificada*\ e ÍÍXXI 

exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o exercício 
do cargo ou função e com o horário de trabalho'9 e que podem ensejar






